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SENI.IOR PRESTDENTE,

O Vereador que a esta subscreve soticita que após ouvldo o Plenário na

Íorma regimentat, seja encaminhada ao Executivo Municipat- Secretaria de Turismo, a seguinte

lndicação:

- Que seja estudada a pcssibitidade da instatação chimarródromos na

Praça das Bandeiras e Praia do Paredão.

JUSTIFICATIVA: A instalação de chimarrÓdrornos é uma rnaneira

inovadora e criativa de manter viva a tradição do chimarrão, âo mesmo tempo em que cria um

espâÇo de convivência e sociatização. Com um ptanejamento çuidadoso e atenção aos

detalhes, esse tipo de tocal pode se tornar um importante ponto culturat e de encontro para os

apreciadores da bebidâ, promovendo um maior convívio social.
O chimarrão é visto não apenas como uma bebida, mas Çomo um

sírnbolo de hospitatidade e amizade, é uma forma de compartilhar rnomentos corn amigos e

fanriliares.
Em anexo à matéría encaminho foto de um chimarródromo ern formato

de cuia, que atém de embelezar o [oca[, pode tornar*se urn incentivo à tradição do chimarrâo,
que é muito significativa na vida da maioria dos gaúchos.

A Praça das Bandeiras e a Praia do Paredão são locais que reúnem
lavrenses e turistas, e ter um locat específico para os apreciadores de uma roda de chimarrão
será um diferencial para estes tocais.

Sala '§everino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 79
de marça de 2025.
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